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LEi N.* 5.402, DE 18 DE MARCO DE 2011. l
t

. I
' Autoriza o Executivo Municipal a j'

acrescentar valor à alinea b do t
inciso 11 do art. 1.0 da Lei n.O l

1
5.357, de 2010 que estabekece o: 

;Plano de Auxillos e SubvenWes )
para o exercicio de 2011. t

. k

. 
)

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.!
.
. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
!j '
) L- EE 1:
l
l Art 1 O Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar valor à alinea b) . .

do inciso 11 do art. 1.O da Lei n.0 5.357, de 30 de novembro de 2040, que estabelece o ,i Plano de Auxilios e Subvençöes para o exercicio de 201 1:
1 ''Ad. 1 .0 ...

t j l naosxsrstência social:) ''Ne'/'Nt R$ 21.312,00 ''(NR)
Art. 2.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo desta Lei correrâo

à conta da dotalo orçamentéria n.0 06.08.10.242.0137.1659.3.3.5.0.43.00.00.00.00-
229.

Ad. 3.@ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18
de março de 2011.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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